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DiapU sabre autorização para doação de 
terreno para instalação de induotria 

CLAUDIO RIBEIRO CONREA, Prefeito Municipal -
de Indiaporã, Botado do São Paulo;  etcoo  no 
USO de suan atribuiçõee legais: 

FAZ SUMI que a Camara Klunioipal aprovou / 
e eu promulgo a seguinte Lei 

A2TICO 1Q o-Fica o Chefe do Executivo Municipal, de 
conformidade com o artigo 190  da Lei Municipal n1 26 de 23012072, 
autorizado a fazer 4..casu à firma INDUSTRIA BANDEIRARTS DE LAJ.;J 
LIDA, Estabelecida a Rua Pinnairo 176- en Araçatutet2  até 120500 m2)  
( doze mil e quinhentos metros quadrados) de imóvel do propriedade 
da Municipalidade 1, situado nas proximidadea denta cidade, que ser-
ve de Campo de Pouso de Aviões, para instalação de uma industria - 
de materiais de °imanto pr4-fabricado, para diversas finalidadeE 

ARTIGO 220- As despsaao de doação do intavel acima men 
(limado correrão por conta da beneficiada°  

ARTIGO 3R0- Esta lei entrarerem vigor na data de sua/ 
publicaçao, revogadas as disposiçao em contrArloo 

Indiapor:.1„ 10 dp abril do 10973 

CLATJDIO RIBEIRO COult5A 

Pre2eito Municipal 
e 

Registrada nesta Secretaria na data su-/ 

pra, com publicação em lugar coatumeiro de ta Prefeitura, na Ca.. 

mera Municipal e no Cartorio 
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